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Artigo  1º 

Disposição Gerais 

 

1. O presente regulamento estabelece as normas referentes às condições de utilização e 

cedência de utilização das instalações da Sala Snoezelen, sita no Edifício de Formação 

da Fundação António Joaquim Gomes da Cunha, Rua António Joaquim Gomes da 

Cunha, Cabeceiras de Basto. 

2. A Sala de Snoezelen é uma sala de estimulação multissensorial equipada com 

materiais/equipamentos específicos, tais como cama/colchão de água, fibras óticas, 

colunas de água, mini-projector de luzes e cores, projector estrelado, almofada de 

posicionamento com coluna musical integrada, almofada luminosa de emoções, 

dispositivo rotativo para discos, painel de som e luz, tapete via láctea, controlador sem 

fios (2), almofada vibratória, kit de aromaterapia, almofada de emoções, luvas led, 

aparelhagem de som, cadeirão com esteira de massagem, pequeno material sensorial 

e o piano sensorial. 

 

Artigo 2º 
Gestão e funcionamento 

 
1. A Fundação AJ Gomes da Cunha promove a gestão da sala, podendo mediante acordo 

protocolar, concessionar a sua utilização a terceiros. 

2. A sala pode ser utilizada/cedida a qualquer pessoa particular, entidade pública ou 

privada mediante acompanhamento de um técnico acreditado pela Instituição. 

3. Dever-se-á sempre, respeitar as instruções gerais de manutenção da sala de 

Snoezelen. 

 

Artigo 3º 

Horário e período de funcionamento 

 

1. O período normal de funcionamento das instalações é o seguinte: de segunda a sexta-

feira, das 9h às 17h. 

2. A utilização realiza-se por turnos com duração de uma hora aproximadamente. 

3. A Fundação AJ Gomes da Cunha reserva-se ao direito de alterar o horário normal de 

funcionamento/cedência. 

 

Artigo 4º 

Tipos de utilização 

 

1. A utilização das instalações pode assumir um dos seguintes tipos: 

a. Regular, quando é definido um período de utilização é celebrado um 

protocolo de utilização/contrato; 

b. Ocasional, quando não é definido um período regular de utilização; 

2. Cada tipo de utilização, deverá ser realizada sempre através de um recurso técnico 

da Fundação AJ Gomes da Cunha. 
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3. A sala dispõe de uma capacidade máxima de 3 utilizadores, devidamente 

acompanhados devidamente por um técnico. 

 

Artigo 5º 

Requisição e Decisão 

 

1. As entidades/pessoas particulares que pretendam utilizar as instalações da 

Sala Snoezelen deverão proceder à inscrição junto dos serviços administrativos 

da Fundação AJ Gomes da Cunha. 

2. No ato de inscrição deverão indicar os dados da entidade/pessoa particular; 

tipo de utilização; datas e horários pretendidos. 

3. Junto com a folha de inscrição deverão ser entregues os seguintes 

documentos: folha de liquidação de IRS e Atestado médico (onde indique a 

problemática do utente e consequente indicação para frequência da Terapia 

Snoezelen).  

4. Recebida a inscrição, a mesma é analisada pela Direcção técnica e após decisão 

da Direcção será contactada para definir e programar a utilização das 

instalações. 

5. Às entidades/pessoas particulares que não seja possível proceder à cedência 

das sessões, por inexistência de vagas, ficam automaticamente inscritos e a 

aguardar vaga. 

Artigo 6º 

Pagamento 

   

1. O pagamento ou não da utilização será analisado pela Direcção da Fundação AJ 

Gomes da Cunha mediante os rendimentos do agregado familiar. 

      

Artigo 7º 

Desistência de utilização 

 

1. A desistência de utilização regular da sala deverá ser comunicada, com aviso 

prévio de oito dias. 

2. A desistência de utilização ocasional da sala deverá ser comunicada, com aviso 

prévio de 24h antes do início da utilização. 

3. A falta de comunicação ou a comunicação fora dos prazos acima referidos 

implica a cessação do protocolo estabelecido com a entidade ou pessoa 

particular. 

Artigo 8º 

Condições de utilização 

 

1. As instalações só podem ser utilizadas pelas entidades ou pessoas particulares 

autorizadas e nos precisos tipos de utilização concedida; 
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2. As instalações apenas poderão ser utilizadas pelas entidades a quem foram 

cedidas, ficando, ficando-lhes vedada a possibilidade de cederem a sua utilização a 

terceiros. 

3. Qualquer dano, furto ou desaparecimento de bens e materiais será avaliada pela 

Direcção da Fundação AJ Gomes da Cunha. 

Artigo 9º 

Obrigações gerais da entidade utilizadora/utilizador/técnicos 

 

1. Os utilizadores ficam obrigados, nomeadamente: 

a.  A cumprir as regras constantes do presente regulamento. 

b.  A respeitar, rigorosamente, as instruções que forem dadas pela 

Fundação AJ Gomes da Cunha. 

c.  A zelar pela conservação dos materiais e equipamentos que 

utilizarem, devendo deixar as instalações/equipamentos tal como os 

encontrou, devendo reportar sempre, o mau funcionamento dos 

mesmos. 

d.  A utilizar os materiais e equipamentos unicamente para os fins a que 

se destinam e não utilizar quaisquer outros que, de algum modo 

possam deteriorar as condições técnicas existentes. 

2. Os técnicos que utilizam a sala de Snoezelen ficam obrigados ao ponto 1 alínea c e 

d, devendo preencher sempre que se registar uma anomalia o impresso próprio 

para o efeito.  
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CUSTOS DE UTILIZAÇÃO 

 

- Os utentes da Fundação AJ Gomes da Cunha com sessões de Snoezelen estão isentos 

de pagamento. 

- O pagamento/isenção das sessões por parte das entidades ou pessoas particulares 

será avaliado pela Direcção da Fundação AJ Gomes da Cunha. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nos termos do artigo 5º do Regulamento Interno de Funcionamento da Sala de 

Snoezelen, solicita-se a cedência e utilização da respectiva sala, apresentando 

para o efeito os seguintes elementos: 

 

 

Identificação do Requerente: _______________________________________________ 

Morada: _______________________________________________________________ 

Telefone/telemóvel: ______________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________________ 

Nr de Pessoa Coletiva/Contribuinte: _________________________________________ 

Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão: ____________________________________ 

Nome da pessoa responsável: ______________________________________________ 

Previsão do número de utilizadores: _________________________________________ 

Período pretendido:  

 

Ocasional:  

Regular   :            

 

Horário pretendido: 

  

2ª feira  3ª feira  4ª feira  5ª feira  6ª feira  

Das___________ 

às ___________ 

Das___________ 

às ___________ 

Das___________ 

às ___________ 

Das________ 

às__________ 

Das_______ 

às _______ 

 

Tomei conhecimento e aceito as cláusulas do presente regulamento e de todos os 

documentos que fazem parte integrante. Assumo o compromisso de suportar todos os 

danos causados durante a utilização da sala.  

 

Cabeceiras de Basto _____ de ____________________________ de 20_______ 

 

O responsável____________________________ 

 

 

 

 

Deliberação/despacho: 

 

Data: ___/___/___ 

A Direção Técnica 

______________________ 
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Anomalias sala de Snoezelen 

 

Data:  

Responsável:  

 

Material/Equipamento de 

Snoezelen 

Anomalias (A)/Intervenção (I)  

Não Sim N/A  

Colchão de água      

Almofada luminosa     

Tapete fluorescente     

Puff vibratório     

Colunas de água com switch     

Música     

Fibras ópticas     

Difusor de essências     

Cadeirão de massagem     

Tapete luminoso     

Painel luminoso reactivo ao som     

Projector de estrelas      

Projector de disco líquido     

Pequeno material sensorial     

Piano     

Luvas      
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Medida adoptada  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: ____________________ 

O(s) técnico(s)_______________________________________________ 

                          _______________________________________________ 
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INSTRUÇÕES GERIAS DE MANUTENÇÃO PARA A SALA DE SNOEZELEN 

 

Geral: 

Muitos aparelhos têm componentes electrónicos/eléctricos e estão ligados à 

electricidade. Por isso, deve ter sempre o máximo de cuidado na sua 

manutenção e funcionamento. 

Muitos aparelhos têm lâmpadas e fusíveis. Se um aparelho deixa de funcionar 

ou funcionar parcialmente, verifique a respectiva lâmpada, pode sempre 

recorrer à Sem Barreiras. 

Nunca pode trocar uma lâmpada ou um fusível por outro que não seja 

exactamente igual (diâmetro, voltagem, amperagem e vidro de proteção). 

 

CAMA DE ÁGUA 

Tenha cuidado com a cama, ela serve para sentar-se ou deitar-se nela e não 

para saltar em cima dela.  

Aquecimento 

Nunca deve desligar a corrente do sistema de aquecimento do colchão. O 

aquecimento está equipado com um termóstato que regula a temperatura da 

água. Por aumentar ou diminuí-lo. Somente quando não vai utilizar a cama 

durante 10 ou mais dias é aconselhável desligar o aquecimento. Aquecer um 

colchão de água pode demorar de um até três dias, dependente do tamanho 

do colchão e da temperatura ambiente.      

Tratamento de água 

Se seguir cuidadosamente as instruções, nunca será necessário mudar a água 

do colchão. 

Deverá adicionar de seis em seis meses a quantidade necessária do produto de 

tratamento de água. Contacte a Sem Barreiras para obter produto na 

quantidade certa. 

Após adicionar este produto deve retirar o ar do colchão com o extrator de ar 

fornecido, e pôr a tampa no saco de água. Feche agora a cobertura do colchão. 

 

COLUNAS DE ÁGUA 

A água de uma coluna de água deve ser mudada de seis em seis semanas. se a 

coluna está instalada numa base almofadada, use a bomba universal fornecida 

com a coluna, um berbequim e dois bocados de mangueira e retire a água por 

cima da coluna. 

Se a coluna tem uma tampa de plástico branca e não está instalada numa base 

almofadada pode ser mais fácil de levantar a tampa e retirar a água pelo tubo 

com a válvula cinzenta. Rode a válvula para a esquerda e junte água num balde. 

Quando encher a coluna, esta tem que estar a trabalhar.  
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Aconselha-se que se adicione o líquido BCB, mensalmente numa dosagem de 

20ml por cada metro de coluna (ex coluna 150cm- 150ml por mês) este 

produto previne o crescimento de bactérias na água. 

Em caso de a coluna formar bolha de ar, mas não luz, ou apenas 1,2,3 cores de 

luz, é provável que tenha fundido uma lâmpada. Verifique e mude a lâmpada. 

 

COLCHÕES DE PAREDE E CHÃO 

Os colchões podem ser limpos com um pano húmido e detergente não 

agressivo.  

Aconselha-se que levante os colchões do chão de vez em quando para arejar o 

ar e assim evitar a acumulação de humidade.  

 

TAPETE VIA LÁCTEA 

Este tapete é fabricado em alcatifa. Pode, portanto, ser aspirado e varrido. Não 

pise o tapete com saltos altos e não passe com objectos muito pesados, como 

por ex um elevador de transferência. O tapete tem fibras ópticas entrelaçadas 

que podem partir.  

O tapete está ligado a uma fonte de luz. Quando ligar o tapete e não 

aparecerem as estrelinhas, é provável que a lâmpada da fonte de luz esteja 

fundida. Verifique e mude-a se for necessário.  

O tapete não aparenta qualquer perigo de choque eléctrico. O próprio tapete 

não tem componentes eléctricos.  

 

FIBRAS ÓPTICAS 

Quando usadas com cuidado, as fibras ópticas não apresentam qualquer 

perigo. As luzes nas fibras são apenas reflexões. Tal como o tapete Via Láctea, 

as fibras ópticas estão ligados a uma fonte de luz. Em caso de as fibras 

deixarem de dar luz, terá que mudar a lâmpada da fonte de luz.  

As fibras podem ser limpas com um pano húmido e detergente não agressivo. 

Nunca deixe que os utentes ponham as fibras na boca. Embora as fibras ópticas 

não sejam perigosas, estas quando não são usadas como deve ser, podem-se 

tornar perigosas. 

Quando uma fibra está partida, use o Kit de reparação para repará-la. 
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